


Governo do Estado do Rio de Janeiro


Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro

Conselho Fiscal

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 64ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO RIOPREVIDÊNCIA

 REALIZADA NO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2021

 

 

Ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, às dez horas, reuniu-se o Conselho Fiscal
do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro – Rioprevidência – por meio de
videoconferência. Presentes os senhores Daiti Augusto Hamanaka, membro titular e Marcio Garcia
Liñares, membro titular. O seguinte item integra a pauta: Item Um. Aprovação das demonstrações
contábeis do terceiro semestre de dois mil e vinte e um.  Instalou-se a reunião, aberta pelo senhor Daiti
Hamanaka, Presidente do Conselho Fiscal, que apresentou a pauta e concedeu a palavra aos Conselheiros
para que proferissem suas considerações. O Item Um foi abordado e uma vez que todos os Conselheiros
já haviam apreciado os documentos sob análise, as demonstrações contábeis do terceiro trimestre foram
aprovadas por unanimidade. Os Conselheiros presentes também foram unânimes quanto á percepção do
alto grau de qualidade das notas técnicas produzidas pela Gerência de Controladoria. O Presidente do
Conselho solicitou o envio por e-mail dos principais Relatórios Gerencias (Investimentos, por ex.), assim
que fossem emitidos. Nada mais havendo a tratar, o senhor Daiti Augusto Hamanaka, em comum acordo
com os demais membros, encerrou a reunião, e eu, Carlos Roberto Wittlich, lavrei a presente ata que será
assinada pelos membros deste Conselho Fiscal.

 

 

Daiti Augusto Hamanaka
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Marcio Garcia Liñares
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Documento assinado eletronicamente por Daiti Augusto Hamanaka, Assessor Chefe, em
08/12/2021, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Garcia Liñares, Assessor Especial, em 10/12/2021,
às 18:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Lelis Dias, Analista Processual, em 14/12/2021,
às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.
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